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LEI Nº 11.606, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

Altera o mapa anexo à Lei nº 11.525, de
16  de  março  de  2023,  que  denomina
Praça  Esportiva  Élio  Giovanella  a  área
localizada  na  Avenida  Piraí  com a  rua
Coelho Neto, nesta cidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o mapa anexo à Lei nº 11.525, de 16 de março de 2023,
que denomina Praça Esportiva Élio Giovanella a área localizada na Avenida Piraí com Coelho
Neto, compreendida nos lotes nº 812, 829 e 864 da quadra 09 do setor 08, nesta cidade,
passando a vigorar o mapa que segue anexo a esta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 09 DE AGOSTO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 31.690, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

ENQUADRA  os  servidores  efetivos  que
menciona nos níveis “II”, “III” e “IV”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.º 10.079/2016 – Plano

de Carreira dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e, 

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados

e/ou diplomas de conclusão de curso dos servidores efetivos, regime Estatutário,

RESOLVE:

Enquadrar,  a  partir  de  1°  de  agosto  de  2023,  os  servidores  efetivos,

mencionados no anexo único, nos níveis “II”, “III” e “IV”.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de agosto de 2023.

Lajeado, 10 de agosto de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas

                                                        
... Continuação Portaria n.º 31.690/2023 - fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

Expediente Nome/Matrícula Cargo
Class

e
Nível 

% de
Promoção

22663/2023 ANDRIELI MAGDA DA SILVA - 16216 Monitor de
Creche

A III 10%

25004/2023 BRUNA TRASEL - 16220
Monitor de

Creche
A II 5%

24944/2023 CARLA BORBA AMARAL - 14312 Monitor de
Creche

A III 10%

22181/2023 CAROLINA BETTONI - 9095
Monitor de

Creche
A III 10%

22396/2023 CAROLINE SEER SPLETT - 16402 Secretário de
Escola

A III 10%

24840/2023 DANIELA CRISTINA BERGMANN - 8247
Monitor de

Creche
A IV 15%

25440/2023 IDAMARA SCHNEIDER FUHR - 16104 Monitor de
Creche

A II 5%

24613/2023 JAMILA GOMES - 8929
Monitor de

Creche
A III 10%

23296/2023 JANDIR HENZ - 6976 Motorista de
Veículo
Pesado

A II 5%

24831/2023 MARCIA ELIANE SCHNEIDER BELLO -
7998

Monitor de
Creche

A IV 15%

25402/2023
MARIA PERPETUA ALVES DE OLIVEIRA

DA SILVA - 16395
Monitor de

Creche
A II 5%

24245/2023 MARINA KREIN - 14279 Monitor de
Creche

A IV 15%

22816/2023 MIRTES REGINA HUBERT - 4586

Fiscal de
Trâns. e dos

Serv. de
Transp.
Urbano

A IV 15%

22166/2023 MORGANA SALVADOR - 16403
Secretário de

Escola
A III 10%

23016/2023 ROBERTA TAIS BRANCHER - 214246 Monitor de
Creche

A III 10%
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P O R T A R I A    N.º 31.713, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

NOMEIA  a candidata  LUANA LOPES  para o cargo
de provimento efetivo de MONITOR DE CRECHE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 22175/2023, e,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da servidora Marina Bergonsi;

CONSIDERANDO que a candidata Raquel Martini formalizou a desistência pela

vaga com a assinatura do termo de desistência;

RESOLVE:

Nomear  a candidata LUANA LOPES para o cargo de provimento efetivo de

Monitor de Creche, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06,

de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira

dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso Público, no

qual obteve o 97º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-02/2022, com prazo de

15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de agosto de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas                    
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P O R T A R I A    N.º 31.714, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da candidata
NATÁLIA TAÍS KAUFMANN.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 31.693/2023, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  da  candidata  NATÁLIA  TAÍS  KAUFMANN,

efetuada  pela  portaria  n.°  31.693,  de 11 de agosto de 2023,  para exercer  o cargo de

provimento efetivo de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão

06, de acordo com Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que  instituiu o Plano de

Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 95º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de agosto de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas              
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 405-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 21591/2023, e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  saúde  e  posterior  licença

maternidade da servidora efetiva Sheila Jaqueline Auler Dummel e a desistência pela vaga e

solicitação de reposicionamento para o final  da lista de classificação da candidata Roseli

Scienza da Rosa Morais, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta cidade, até  o dia  16  de  agosto  de 2023,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura nº  348-03/2023, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 396-

03/2023.

Monitor de Creche

CLÁUDIA MARA BUSCH – Classificação 5º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 348-03/2023, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 14 de agosto de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL Nº 406-03/2023
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convoca  a  população  e  demais
interessados para comparecer à Audiência
Pública para  apresentação e discussão da
prévia da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 48, § 1º, I, da Lei Complementar nº
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, convoca a população e os demais interessados
para, no dia 25 de agosto de 2023, às 10 horas, no salão de eventos da Prefeitura Municipal
de Lajeado, comparecer à AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e discussão da prévia da
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024.

Lajeado, 14 de agosto de 2023.

Marcelo Caumo,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19990/2023
- CONTRATADA: M T ALT DA SILVA LTDA, CNPJ: 05.454.553/0001-38
- VALOR: R$ 24.864,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais);
- CONTRATADA: ESTELA THUMS CONFECÇÕES ME, CNPJ: 15.630.669/0001-34
- VALOR: R$ 7.490,00 (sete mil, quatrocentos e noventa reais)
- FUND. LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  13.019/2014  –TERMO  DE  FOMENTO  N.º  024-
03/2023  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2023/13192  -  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL:ASSOCIAÇÃO  ABRIGO  SÃO  CHICO  -  CNPJ  nº:21.314.985/0001-08  –
PROJETO/ATIVIDADE:“SERVIÇO  ESPECIALIZADO  EM  ABORDAGEM  SOCIAL”  -  UNIDADE
GESTORA:Secretaria Municipal  do Desenvolvimento Social  – SMDS - OBJETO:O presente
Termo  de  Fomento  tem  por  objeto  estabelecer  as  condições  para  a  realização  do
projeto/atividade denominado “SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL”,  com
prazo de execução de 06 (seis) meses, conforme plano de trabalho em anexo a este Termo,
constante  do  processo  administrativo  n.º  2023/13192..DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PUBLICO N.º 090-03/2023–  Convênio cadastrado sob número 2023/80.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI  13.019/2014 – TERMO ADITIVO AO TERMO DE
FOMENTO  N.º  019-02/2022*2  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  2023/20588  -
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:SOCIEDADE  LAJEADENSE  DE  ATENDIMENTO  À
CRIANÇA  E  AO  ADOLESCENTE  -  SLAN  -  CNPJ  nº:  88.070.040/0006-65   -  UNIDADE
GESTORA:  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  –  SMDS  –  OBJETO:  Em
conformidade com a solicitação constante no processo administrativo n° 2023/20588, fica
prorrogada a execução do projeto do presente Termo de Fomento até 30 de setembro de
2023,  tendo  em  vista  a  pouca  adesão  no  mês  de  fevereiro  de  2023.  DISPENDA  DE
CHAMAMENTO PUBLICO N.º 118-02/2022  – Convênio cadastrado sob número 2022/77.

PREGÃO  ELETRÔNICO  07-07/2023(Lei  nº  14.133/2021)  –  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
SERVIÇOS  TÉCNICOS  E  DE  LOCAÇÃO  DE  SONORIZAÇÃO,  ILUMINAÇÃO,  TELÃO  COM
PROJEÇÃO, PAINEL DE LED, TABLADOS, COBERTURAS DE PALCO, Q30, BRETES/GRADES DE
ISOLAMENTO,  MESAS  E  CADEIRAS  PLÁSTICAS  PARA  A  UTILIZAÇÃO  NOS  EVENTOS
ESPORTIVOS E CULTURAIS DA SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL. A
sessão  pública  ocorrerá  no  dia  31/08/2023,  às  14h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 14 de agosto de
2023. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

EXTRATO  DE  PENALIDADE.  Aplicação  de  sanção  administrativa.  Licitação:  PREGÃO
PRESENCIAL  24-06/2020,  expediente  nº  15239/2021.  Empresa  Penalizada:  DACON
CONSTRUTORA LTDA CNPJ nº 16.552.984/0001-53. Penalidade: Suspensão temporária de
licitar e contratar com o Município de Lajeado, pelo período de 02(dois) anos contados a
partir de 25 de maio de 2023. Marcelo Caumo - Prefeito Municipal.
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